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01 Recorrido : PBPREV – Paraíba Previdência.
Procurador : Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281).
02 Recorrido : Estado da Paraíba.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA.  APLICABILIDADE DA SÚMULA
48 DESTA CORTE JULGADORA. REJEIÇÃO
ACERTADA.  PRAZO  PRESCRICIONAL
QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO
Nº  20.910/32.  RELAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  DIREITO  AS  PRESTAÇÕES
ANTERIORES  AOS  CINCO  ANOS  DO
AJUIZAMENTO  DA  DEMANDA.  SÚMULA
Nº  85  DO  STJ.  PRECEDENTES  DO
TRIBUNAL  DA  CIDADANIA  E  DESTA
CORTE.  MÉRITO.  DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. MILITAR. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS.  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  BASE  DE  CÁLCULO
DA  CONTRIBUIÇÃO.  GRATIFICAÇÕES
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PROPTER  LABOREM.  IMPOSSIBILIDADE
DE  DESCONTOS.  INCIDÊNCIA SOMENTE
SOBRE  VERBAS  HABITUAIS  COM
CARÁTER REMUNERATÓRIO. ART. 201 DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ÔNUS
SUCUMBENCIAIS.  PAGAMENTO  PELO
VENCIDO.  INAPLICABILIDADE  DA
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  NATUREZA  TRIBUTÁRIA.
INCIDÊNCIA DAS NORMAS ESPECÍFICAS.
LEI  ESTADUAL N.°  9.242/2010  C/C  O ART.
161,  §1°,  DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INAPLICABILIDADE DO ART.
1º-F  DA LEI  Nº  9.494/1997.  NECESSIDADE
DE  ADEQUAÇÃO.  CONDENAÇÃO  EM
FACE  DA  FAZENDA  PÚBLICA. TESE
FIRMADA  PELO  STJ  EM  RECURSO
REPETITIVO.  RESP  Nº  1.495.146-MG.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

-  “Súmula  48.  O  Estado  da  Paraíba  e  os
Municípios,  conforme  o  caso,  e as  autarquias
responsáveis  pelo  gerenciamento  do  Regime
Próprio de Previdência, têm legitimidade passiva
quanto à obrigação de restituição de contribuição
previdenciária  recolhida  por  servidor  público
ativo ou inativo e por pensionista”.

-  De  acordo  com  o  art.  1.º  do  Decreto  n.º
20.910/32, será de cinco anos o prazo de prescrição
para  todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a
Fazenda Pública.

-  Nas relações  jurídicas  de  trato sucessivo,  serão
atingidas  pela  prescrição  apenas  as  parcelas
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura
da demanda, em conformidade com a Súmula 85
do STJ.

- Nos  termos do  art. 201 da Constituição Federal,
serão  incorporados  ao  salário,  para  efeito  de
contribuição previdenciária, os ganhos habituais do
empregado.

-  A Lei Federal nº 10.887/2004 dispõe em seu art.
4º  sobre  as  contribuições  previdenciárias  dos
servidores públicos ativos, afirmando, em seu §1º,
que a base de contribuição será o vencimento do
cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  legais
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permanentes  e  dos  adicionais  individuais,
excluindo, de outra senda, o adicional de férias e o
adicional por serviço extraordinário.

- Os valores percebidos sob a rubrica do art. 57 da
Lei  Complementar  nº  58/2003  não  possuem
habitualidade  e  caráter  remuneratório,  porquanto
decorrem de atividades e circunstâncias especiais e
temporárias.  Possuem,  pois,  caráter  propter
laborem,  não  devendo  incidir  no  cálculo  das
contribuições previdenciárias devidas.

- Não há que se falar em sucumbência recíproca,
eis que o autor foi vencedor na quase totalidade do
pedido, sendo sucumbente em parte mínima, razão
pela qual a autarquia previdenciária deve arcar com
o  pagamento  das  despesas  e  honorários
sucumbenciais.

-   Com  relação  aos  juros  de  mora  e  correção
monetária, verifica-se que não há que se cogitar em
aplicação  do  índice  da  caderneta  de  poupança,
tendo em vista que se trata de restituição de verba
previdenciária de natureza tributária, circunstância
que  conduz  à  aplicabilidade  da  legislação
específica  (art.  1°,  III  e  IV,  e  art.  2°,  da  Lei
Estadual  n.°  9.242/2010  c/c  o  art.  161,  §1°,  do
Código  Tributário  Nacional),  e  não  da  Lei  nº
9.494/1997.

-  “3.3  Condenações  judiciais  de  natureza
tributária. A correção monetária e a taxa de juros
de  mora  incidentes  na  repetição  de  indébitos
tributários  devem corresponder  às  utilizadas  na
cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo
disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do
CTN).  Observada a  regra  isonômica e  havendo
previsão na legislação da entidade  tributante,  é
legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada
sua  cumulação  com  quaisquer  outros  índices”.
(STJ,  REsp  1.495.146-MG,  1ª  Seção,  Rel.  Min.
Mauro  Campbell  Marques,  julgado  em
22/02/2018).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso apelatório e dar provimento
parcial à remessa necessária, nos termos do voto do Relator.
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Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pela PBPREV  –
Paraíba Previdência,  desafiando sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara
da Fazenda Pública de Campina Grande, nos autos da “Ação de Obrigação
de  Não  Fazer  c/c  Cobrança  e  Antecipação  de  Tutela” movida  por
Glêdson Paulino dos Santos em face do ora recorrente e do  Estado da
Paraíba.

Na petição  inicial  (fls.  02/13),  o  autor  afirma  ser  Policial
Militar do Estado da Paraíba, incidindo sobre sua remuneração contribuição
previdenciária obrigatória. Explica, entretanto, que vem sofrendo descontos
em seu contracheque sobre parcelas que não fazem parte da remuneração do
cargo público e que não são incorporáveis aos seus futuros proventos de
reforma,  a  saber:  horas  extras,  plantão  extra-PM,  etapa  alimentação,
antecipação de aumento,  gratificação de atividades especiais, gratificação
especial  operacional,  gratificação  presídio,  policiamento  ostensivo
remunerado, serviços extraordinários, 1/3 de férias, diárias, salário família e
demais verbas excluída no art. 4º, §1º, da Lei nº 10.887/04. Pugna, pois,
pela  declaração  de  ilegalidade  dos  referidos  descontos,  bem  como  pela
restituição dos valores descontados indevidamente nos últimos cinco anos,
com juros e correção monetária.

Pedido de tutela antecipada indeferido (fls. 24/24v).

Devidamente  citada,  a  autarquia  previdenciária  apresentou
defesa  (fls.  37/45),  aduzindo,  em  sede  de  preliminar,  a  prescrição
quinquenal.  No  mérito,  defendeu  a  legalidade  das  incidências  de
contribuições  previdenciárias  sobre  verbas  de  natureza  remuneratória.
Assevera  que,  desde  o  exercício  financeiro  de  2010,  não  recolhe
contribuição  sobre  o  terço  de  férias,  não  havendo  que  se  cogitar  em
restituição. Discorre sobre o caráter contributivo e solidário do regime de
previdência. Por fim, destaca que, em caso de condenação, os juros de mora
devem ser contados a partir do trânsito em julgado e nos termos do art. 1º-F,
da Lei nº 9.494/1997.

Contestação apresentada pelo Estado da Paraíba (fls. 47/57),
alegando a preliminar de ilegitimidade passiva, devendo o feito ser dirigido
unicamente contra a PBPREV. Ainda, em sede de preliminar, alega a falta
de  interesse  de  agir  quanto  ao pedido relativo  ao  terço  de  férias,  como
também enfatiza a ocorrência da prescrição. 

No  mérito,  defende  a  não  incidência  de  contribuição
previdenciária sobre o terço de férias, Conclui sustentando a aplicação de
juros de mora e de correção monetária com base na nova redação do art. 1º-
F, da Lei nº 9.494/1997 e a fixação de verba honorária sucumbencial de
acordo com o art. 20, §4º, do CPC.

Réplica impugnatória (fls. 60/63).

Sobreveio, então, sentença de procedência parcial do pedido
(fls. 65/75), cuja parte dispositiva restou assim redigida:
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“Ante  o  exposto,  conforme  as  fundamentações
supra,  as  quais  fazem  parte  integrante  deste
dispositivo e tudo o mais que dos autos consta, e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  com
arrimo nos arts. 487, inciso I do NCPC c/c art. 57,
da  Lei  Complementar  Estadual  nº  58/2003,
JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O
PEDIDO para DECLARAR A ILEGALIDADE  da
obrigação de contribuição previdenciária sobre o
Terço  de  Férias  e  as  Gratificações  previstas  no
art. 57, inc. VII, da Lei Complementar nº 58/2003,
e, em consequência, determinar que a PBPREV –
PARAÍBA  PREVIDÊNCIA,  restitua  os  valores
descontados indevidamente, na forma simples, dos
últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação, ao promovente GLÊDSON PAULINO DOS
SANTOS, as verbas relativas a Grat. A. 57, VII –
L.  58/3-GPB.  PM,  Grat.  A  57,  VII-L.  58/03-
OP.VTR,  Grat.  A.  57,  VII  –  L.  58/03-PM.  VAR,
Gratificação de Insalubridade P. Militar e Plantão
Extra  PM-MP  155/10,  cujos  valores  serão
apurados em liquidação de sentença, com juros de
mora,   a  partir  da  citação  (art.  1º-F  da  Lei  n.
9.494/97, observando-se as suas alterações feitas
pela  MP 2.180-35,  de  24.08.2001  e  pela  Lei  n.
11.960,  de  30.06.2009),  correção  monetária,  a
contar de cada parcela devida, pelo INPC, até a
entrada  em  vigor  da  Lei  11.960/09,  e,
posteriormente,  com  base  nos  “índices  de
remuneração básica da caderneta de poupança”
até  o  dia  25/03/2015,  após  o  qual,  os  créditos
deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao
Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E) ao  tempo
do efetivo pagamento, em razão da decisão do STF
nas ADIs 4357 e 4425 e sua respectiva modulação
de  efeitos.  Restando  indeferido  o  pedido  de
restituição  dos  descontos  referentes  ao  terço  de
férias,  por  não  ter  sido  comprovado  desconto
previdenciário  sobre  esta  rubrica  e  ratificada  a
medida antecipatória da tutela concedida às fls.
24/24v.

Condeno  o  ESTADO DA PARAÍBA a  suspender,
imediatamente,  os  descontos  previdenciários  no
contracheque do autor sobre as seguintes verbas:
Grat. A. 57, VII – L. 58/3-GPB. PM, Grat. A 57,
VII-L. 58/03-OP.VTR, Grat. A. 57, VII – L. 58/03-
PM. VAR, Gratificação de Insalubridade P. Militar
e Plantão Extra PM-MP 155/10.

Sem custas (art. 29 da Lei Estadual nº 5.672/92).
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Destarte, considerando que o Estado da Paraíba
sucumbiu em parte ínfima do pedido, nos termos
do  art.  86,  parágrafo  único,  do  NCPC,  fica  a
PBPREV responsável pelo pagamento integral dos
honorários advocatícios.

Condeno,  por  fim,  a  PBPREV  –  Paraíba
Previdência  no  pagamento  dos  honorários
advocatícios,  que fixo em 20% (vinte  por cento)
sobre  o  valor  da  condenação  (art.  85,  §2º,  do
NCPC)”. 

Inconformada, a PBPREV também interpôs Apelação Cível
(fls.  80/86),  sustentando  o  equívoco  do  julgado  tão  somente  quanto  à
determinação  de  abstenção  do  desconto  previdenciário  sobre  o  terço  de
férias.  Destaca  que,  desde  o  exercício  financeiro  de  2010,  não  recolhe
contribuição sobre tal verba, frisando a superveniência da Lei Estadual nº
9.939/2012, que, de forma expressa, a exclui do desconto previdenciário.

Ainda defende a sucumbência recíproca, rogando, ao final,
pelo provimento do recurso.

Contrarrazões ofertadas (fls. 90/102).

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória
(fls. 106/109). 

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente, cumpre registrar que a sentença apelada fora
prolatada após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, devendo-se,
pois,  observar  os  novos  regramentos  acerca  dos  requisitos  de
admissibilidade dos meios de impugnação de decisão judicial, bem como da
condenação em honorários sucumbenciais recursais, conforme Enunciados
Administrativos  nº  3  e  7 do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Assim sendo,
preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do  apelo  e  da
remessa necessária, passando à análise conjunta ante o entrelaçamento das
questões.

I - Das questões prévias:

a) Ilegitimidade Passiva do Estado da Paraíba

Como  relatado,  o  Estado  da  Paraíba  figura  como  parte
demandada  na  presente  ação  de  repetição  de  indébito  decorrente  de
recolhimento de contribuição previdenciária.  Na temática ora em apreço,
não  se  requer  maiores  delongas  para  concluir  pela  rejeição  acertada  da
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preliminar arguida na contestação, uma vez que o entendimento desta Corte
de Justiça sobre a questão se encontra sumulado, no Enunciado nº 48,  in
verbis:

“Súmula  48.  O  Estado  da  Paraíba  e  os
Municípios,  conforme  o  caso,  e as  autarquias
responsáveis  pelo  gerenciamento  do  Regime
Próprio de Previdência, têm legitimidade passiva
quanto à obrigação de restituição de contribuição
previdenciária  recolhida  por  servidor  público
ativo ou inativo e por pensionista”

Assim sendo, correta a rejeição da ilegitimidade passiva do
Estado da Paraíba, considerando o entendimento sumulado desta Corte de
Justiça. 

b) Da prejudicial de prescrição

Sabe-se  que  nas  ações  movidas  contra  a  Fazenda  Pública
deve-se  aplicar  o  Decreto  nº  20.910/32,  o  qual  preleciona  que  o  prazo
prescricional  é  de  05  (cinco)  anos,  nos  termos  dispostos  no  art.  1º,  da
referida norma, que passo a transcrever:

“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou
ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal,
seja  qual  for  a  sua  natureza, prescrevem em cinco
anos  contados  da  data  do  ato  ou  fato  do  qual  se
originarem.” (grifo nosso)

Verifica-se, ainda, que a citada legislação traz em seu texto a
expressão  “seja  qual  for  a  sua  natureza”,  levando-nos  a  crer  que  a  sua
aplicabilidade  independente  da  natureza  da  verba,  seja  ela  indenizatória,
remuneratória ou qualquer outro tipo, bastando apenas que seja um direito
ou ação contra a Fazenda Pública.

Ademais,  a  relação jurídica travada no presente caso é  de
trato sucessivo, não havendo que se falar em prescrição do fundo do direito,
na medida em que o prazo prescricional é renovado mês a mês e, por isso,
não atinge os valores que antecederam o quinquênio imediatamente anterior
ao ajuizamento da ação, conforme entendimento da Súmula nº 85 do STJ.

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚ-
MULA 182/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CON-
TRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO QUINQUE-
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NAL. PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO RE-
PETITIVO. 1. Observa-se que não foram impugna-
dos todos os motivos adotados pela decisão ora re-
corrida para negar provimento ao agravo em re-
curso especial, circunstância que atrai a incidên-
cia da Súmula 182/STJ também ao presente inter-
no. 2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do
REsp 1.251.993/PR (Rel. Ministro Mauro Camp-
bell  Marques,  Primeira  Seção,  DJe  de
19/12/2012),  submetido ao rito do art.  543-C do
CPC, pacificou a orientação no sentido de que é
quinquenal o prazo prescricional para a proposi-
tura da ação de qualquer natureza contra a Fa-
zenda  Pública,  conforme  o  art.  1°  do  Decreto
20.910/1932. 3. Agravo interno a que se nega pro-
vimento.  (STJ/AgInt  no AREsp 1248015/RJ,  Rel.
Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA TUR-
MA,  julgado  em  24/04/2018,  DJe  04/05/2018).
(grifo nosso).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL.  POLICIAL  MILITAR.  REINTEGRAÇÃO.
PRESCRIÇÃO.  ART.  1º  DO  DECRETO  Nº
20.910/32. 1. O entendimento desta Corte Superi-
or é no sentido de que a prescrição quinquenal
prevista no art.  1º  do Decreto 20.910/1932 deve
ser  aplicada  a  todo e  qualquer  direito  ou ação
contra a Fazenda Pública, seja ela federal, esta-
dual ou municipal, independentemente da nature-
za da relação jurídica estabelecida entre a Admi-
nistração Pública e o particular. Precedentes.  2.
Em se tratando de ato administrativo nulo, não há
como afastar a prescrição quinquenal para a pro-
positura da ação em que se pretende a reintegra-
ção de policial militar. Precedentes. 3. Agravo re-
gimental  não  provido.  (STJ/AgRg  no  AREsp
794.662/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
24/11/2015, DJe 02/12/2015).

PROCESSUAL CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  SER-
VIDOR PÚBLICO. VALORES DEVIDOS EM RA-
ZÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL PREVISTA
NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 35/2002.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  RELAÇÃO  DE
TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. ALTERA-
ÇÃO  DO  ENTENDIMENTO.  INVIABILIDADE.
MATÉRIA  FÁTICA  E  LEI  LOCAL.  SÚMULAS
7/STJ E 280/STF. 1. O Tribunal de origem afastou
a prescrição do fundo de direito ao fundamento de
que as servidoras fazem jus ao percebimento das
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diferenças devidas pela progressão funcional pre-
vista na Lei Complementar Estadual 35/2002. 2. É
entendimento do STJ que, nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figu-
re como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, não ocorre a prescri-
ção do fundo de direito, mas somente das presta-
ções vencidas antes do quinquênio anterior à pro-
positura da ação, nos termos da Súmula 85/STJ.
3. Não há como se afastar a orientação firmada
pelo Tribunal de origem sem o exame do substrato
fático e sem interpretação da lei local, opções de
julgamento vedadas no recurso especial  pelas Sú-
mulas 7/STJ e 280/STF, esta aplicada por analo-
gia. 4. Agravo regimental desprovido.  (STJ/AgRg
no  AREsp  739.740/MG,  Rel.  Ministro  OLINDO
MENEZES  (DESEMBARGADOR  CONVOCA-
DO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA TURMA,
julgado  em  10/11/2015,  DJe  20/11/2015).  (grifo
nosso).

Na  mesma  direção,  alguns  julgados  da  nossa  Corte
Julgadora:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.
PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO.
MATÉRIA  RELATIVA  À  OBRIGAÇÃO  DE
TRATO  SUCESSIVO.  RENOVAÇÃO
PERIÓDICA DO DANO. REJEIÇÃO. MÉRITO.
AÇÃO  ORDINÁRIA  REVISIONAL  DE
VENCIMENTOS  DE  MILITAR  DA  ATIVA.
POLICIAL  MILITAR.  REGIME  JURÍDICO
DIFERENCIADO  DO  SERVIDOR  PÚBLICO
CIVIL.  ANUÊNIOS.  CONGELAMENTO  COM
BASE NO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
50/2003. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA.
REGRA  NÃO  ESTENDIDA  AOS  MILITARES.
EDIÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº
185/2012.  CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº
9.703/2012.  LACUNA  SUPRIDA.
POSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  A
PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA.  INCIDENTE  DE
UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ENTENDIMENTO  SUMULADO  NO  ÂMBITO
DESTE  SODALÍCIO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  ARBITRAMENTO
ADEQUADO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA.  FIXAÇÃO  CONSOANTE  O
ÍNDICE OFICIAL DE REMUNERAÇÃO BÁSICA
E  JUROS  APLICADOS  À  CADERNETA  DE
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POUPANÇA.  ART.  1º-F,  DA  LEI  Nº  9.494/97,
COM REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI Nº
11.960/09.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA.
-  Sendo  matéria  de  trato  sucessivo,  segundo  o
qual o dano se renova a cada mês, resta afastada
a  aplicação  do  instituto  da  prescrição  sobre  o
fundo de direito da parte autora. - Nos moldes da
Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da Paraíba,
editada em razão do julgamento do Incidente de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000,  "Reveste-se  de  legalidade  o
pagamento do adicional por tempo de serviço, em
seu  valor  nominal  aos  servidores  militares  do
Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida
Provisória  nº  185,  de 25.01.2012,  convertida na
Lei  Ordinária  nº  9.703,  de  14.05.2012”.  Nos
termos da regra do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97,
com  redação  dada  pela  Lei  nº  11.960/09,  nas
condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  de
natureza não tributária,  os  juros  moratórios  e  a
correção  monetária  devem  ser  calculados  com
base  no  índice  oficial  de  remuneração básica  e
juros aplicados à caderneta de poupança. -  Tendo
em  vista  que  a  verba  honorária  arbitrada
obedeceu aos critérios determinados pelas alíneas
estabelecidas no §2º do art. 85, do Novo Código
de  Processo  Civil,  é  de  se  manter  a  verba
honorária  arbitrada  em primeiro  grau.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00654863220128152001, 4ª Câmara Especializada
Cível,  Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO
DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 10-05-2018).
(grifo nosso).

AGRAVO  INTERNO.  PREJUDICIAL  DE
PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DO  DIREITO.
AFASTAMENTO.  RELAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO. PRAZO QUE SE RENOVA MÊS A
MÊS.  PRETENSÃO  ATINGIDA  APENAS
QUANTO  AO  PERÍODO  QUE  ULTRAPASSA
OS  CINCO  ANOS  ANTERIORES  À
PROPOSITURA  DA  AÇÃO.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. CONGELAMENTO DO VALOR PAGO
A TÍTULO DE ANUÊNIO DE MILITAR, DESDE A
EDIÇÃO  DE  LEI  QUE  SÓ  TRATOU  DE
SERVIDORES  CIVIS.  IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA,
QUE  SÓ  FOI  EDITADA  POSTERIORMENTE.
QUITAÇÃO  DAS  DIFERENÇAS  DO  QUE  FOI
PAGO  A  MENOR  EM  TAL  INTERREGNO.
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SÚMULA  51  DO  TJPB.  SENTENÇA  EM
SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA SOBRE O
DIREITO  LOCAL.  MANUTENÇÃO  INTEGRAL.
RECURSO  QUE  NÃO  TRAZ  ARGUMENTOS
SUFICIENTES  A  MODIFICAR  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  DESPROVIMENTO.  Nos
termos  da  Súmula  85  do  STJ,  "nas  relações
jurídicas  de  trato  sucessivo  em que  a  Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver
sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes  do  quinquênio  anterior  à  propositura  da
ação". À luz da Súmula 51 do TJPB, "reveste-se
de legalidade o pagamento do adicional por tempo
de serviço,  em seu valor nominal aos servidores
militares  do  Estado  da  Paraíba  tão  somente  a
partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703,
de 14.05.2012.". Ausentes argumentos capazes de
infirmar os termos da decisão agravada, deve ser
desprovida  a  insurgência  que  visa  tão  somente
repisar as teses já examinadas e rechaçadas pelo
julgador  monocrático.   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016092120128152001, 1ª Câmara Especializada
Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DE  FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j.  em 13-
03-2018). (grifo nosso).

Analisando  a  decisão  vergastada,  verifica-se  que  foi
perfeitamente  observado  o  prazo  prescricional  quinquenal,  bem  como  a
natureza da relação jurídica em debate, posto que a ação foi proposta em
julho  de  2015  e  a  apelante  foi  condenada  a  restituir  os  valores
indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária relativos
ao quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda. 

Dessa forma, afigurou-se correta a rejeição pelo magistrado
de base da prejudicial de mérito ventilada em sede de contestação.

II - Do juízo de mérito:

Como relatado, a presente demanda tem por objeto originário
a pretensão do autor de afastar da incidência de contribuição previdenciária
sobre adicionais,  gratificações  e vantagens que não serão incorporadas à
aposentadoria, com a correspondente obrigação de restituição dos valores já
descontados.

Por seu turno, o juízo a quo julgou parcialmente procedentes
os  pedidos  iniciais,  declarando  a  ilegalidade  da  incidência  contributiva
sobre o  Grat.  A. 57,  VII – L. 58/3-GPB. PM, Grat. A 57, VII-L. 58/03-
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OP.VTR,  Grat.  A.  57,  VII  –  L.  58/03-PM.  VAR,  Gratificação  de
Insalubridade P. Militar e Plantão Extra PM-MP 155/10, determinando a
correspondente devolução. 

a)  Da  Composição  da  Base  de  Cálculo  dos  Descontos
Previdenciários

A  questão  posta  a  debate  centra-se  na  possibilidade  de
restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária
sobre verbas percebidas pelo servidor público apelado.

Primordialmente, cumpre esclarecer que, com a alteração da
sistemática de cálculo dos proventos da aposentadoria, decorrentes da Lei
10.887/2004,  não  cabe  mais  falar  em  “verbas  remuneratórias  que  não
comporão a aposentadoria”.

 Isso porque, segundo o art. 1º da Lei referida, no cálculo dos
proventos de aposentadoria dos servidores ocupantes de cargo efetivo, será
considerada  a  média  aritmética  simples das  maiores  remunerações,
utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos  regimes  de
previdência  a  que  esteve  vinculado,  correspondentes  a  80% (oitenta  por
cento) de todo o período contributivo, desde a competência julho de 1994
ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

Desta  forma,  há  que  se  perquirir  quais  seriam as  parcelas
salariais idôneas a sofrer a incidência de contribuição previdenciária.

Ao tratar do tema, a Constituição do Estado da Paraíba, em
seu art. 203, dispõe que:

“Art. 12 - Além do disposto no art. 34, o regime de
previdência  dos  servidores  públicos  do  Estado
observará, no que couber, os requisitos e critérios
fixados  para  o  regime  geral  de  previdência
social.”

No  tocante  ao  regime  geral  de  previdência  social,
disciplinado no art. 201 da Constituição Federal, há expressa previsão de
que  serão  incorporados  ao  salário,  para  efeito  de  contribuição
previdenciária, os ganhos habituais do empregado, consoante se extrai do
seguinte trecho normativo:

“Art.  201.  A previdência  social  será  organizada
sob  a  forma  de  regime  geral,  de  caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(…)
§11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a
qualquer  título,  serão  incorporados  ao  salário
para  efeito  de  contribuição  previdenciária  e
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consequente repercussão em benefícios, nos casos
e na forma da lei.” (grifo nosso).

Dessa forma, todas as verbas remuneratórias, que consistirem
em ganhos habituais do servidor público, deverão ser levadas em conta para
os cálculos de sua aposentadoria.

Quanto  ao  terço  constitucional  de  férias,  a  doutrina  e  a
jurisprudência  majoritária  entendem  que  tal  verba  não  possui  natureza
salarial,  mas  sim  indenizatória,  com  o  fim  de  proporcionar  um  reforço
financeiro para que o servidor possa utilizar em seu lazer ao fim de um ano
de trabalho.

Em que pese tenha o Superior Tribunal de Justiça outrora se
posicionado  pela  possibilidade  do  desconto,  no  julgamento  do  REsp.
956.289/RS, realinhou sua jurisprudência, adotando o entendimento de que
a  contribuição  previdenciária  não  incide  sobre  o  terço  constitucional  de
férias. Eis o teor do referido julgado:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  REGIME  GERAL  DA
PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  DISCUSSÃO  A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES  VERBAS:  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO  1.230.957/RS.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  A Primeira Secção do STJ,  no julgamento do
Recurso  Especial  Repetitivo  1.230.957/RS,
assentou o entendimento que no regime geral da
Previdência  Social  não  incide  contribuição
previdenciária sob as  verbas  referentes  ao terço
constitucional  de  férias,  pois  tal  importância
possui natureza indenizatória/compensatória e não
constitui ganho habitual do empregado. E quanto
a  importância  paga  pelo  empregador  ao
empregado  durante  os  primeiros  quinze  dias  de
afastamento  por  motivo  de  doença não incide  a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar
na  hipótese  de  incidência  da  exação,  que  exige
verba de natureza remuneratória.
2. Agravo regimental não provido”.
(STJ, AgRg no AREsp 480.636/RN, Rel. Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  13/05/2014,  DJe
19/05/2014).
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Em  sequência,  embora  a  matéria  esteja  submetida  à
sistemática  da  repercussão  geral  no  Supremo  Tribunal  Federal,  com
julgamento de mérito ainda pendente, a jurisprudência desta Corte é pela
não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço de férias, sob a
perspectiva de tratar-se de verba indenizatória e não remuneratória.

Urge pontuar que, desde o exercício de 2010, não mais foram
efetuados descontos sobre o terço de férias dos militares, razão pela qual o
magistrado não acolheu tal pleito.

Em que pese tenha o Superior Tribunal de Justiça outrora se
posicionado  pela  possibilidade  do  desconto,  no  julgamento  do  EREsp.
956.289/RS, realinhou sua jurisprudência, adotando o entendimento de que
a  contribuição  previdenciária  não  incide  sobre  o  terço  constitucional  de
férias. Eis o teor do referido julgado:

“TRIBUTÁRIO  E  PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NATUREZA
JURÍDICA.  NÃO-INCIDÊNCIA  DA
CONTRIBUIÇÃO.  ADEQUAÇÃO  DA
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  PRETÓRIO
EXCELSO.
1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a
incidência da contribuição previdenciária sobre o
terço constitucional de férias. Precedentes. 
2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a
partir  da  compreensão  da  natureza  jurídica  do
terço constitucional de férias, considerado como
verba  compensatória  e  não  incorporável  à
remuneração  do  servidor  para  fins  de
aposentadoria. 
3.  Realinhamento  da  jurisprudência  do  STJ,
adequando-se à posição sedimentada no Pretório
Excelso.” 
4. Embargos de divergência providos. 
(STJ,  EREsp  956289/RS,  Rel.  Min.  ELIANA
CALMON, DJe 10.11.2009).(grifo nosso)

Em  sequência,  embora  a  matéria  esteja  submetida  à
sistemática  da  repercussão  geral  no  Supremo  Tribunal  Federal,  com
julgamento de mérito ainda pendente, a jurisprudência desta Corte é pela
não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço de férias, sob a
perspectiva de tratar-se de verba indenizatória e não remuneratória.

Urge pontuar que, desde o exercício de 2010, não mais foram
efetuados  descontos  sobre  o  terço  de  férias  dos  militares,  devendo  a
restituição se limitar até o ano de 2009.
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Ato contínuo, quanto às demais verbas, julgados desta Corte
têm decidido ser indevido o desconto de contribuição previdenciária sobre
as gratificações previstas no art. 57, inciso VII, da LC 58/2003, referente a:
atividades especiais  (identificadas pelas seguintes siglas:  “EXTRA. PM”,
“POG. PM”, “PM. VAR.”, “OP. VTR”, “EXTRA. PRES”, “GPE. PM”), a
gratificação  de  atividades  especiais  temporárias  gratificação  de  função.
gratificação  especial  operacional,  gratificação  de  magistério,  etapa
escalonada,  auxílio-alimentação,  plantão  extra,  bolsa  desempenho,  bônus
arma  de  fogo  e  gratificação  de  insalubridade.  O  entendimento  se
fundamenta na natureza transitória e no caráter propter laborem.

Melhor explicando, a Lei Federal nº 10.887/2004 dispõe em
seu art.  4º sobre as contribuições previdenciárias dos servidores públicos
ativos, afirmando, em seu §1º, que a base de contribuição será o vencimento
do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  legais  permanentes  e  dos
adicionais individuais, excluindo, de outra senda, os seguintes valores:

“Art.  4º,  §  1º:  Entende-se  como  base  de
contribuição  o  vencimento  do  cargo  efetivo,
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter
individual  ou  qualquer  outras  vantagens,
excluídas:
(…)
X – o adicional de férias;
(…)
XII – o adicional por serviço extraordinário;”

Da norma retrocitada já é possível se aferir que os descontos
perpetrados pela apelante se mostram irregulares, porquanto recaídos sobre
verbas que não integram os proventos do contribuinte e que não podem ser
levadas  em  consideração  no  momento  do  cálculo  das  contribuições
previdenciárias.

Isso porque todos os valores, percebidos sob a rubrica do art.
57 da Lei Complementar nº 58/2003, não possuem habitualidade e caráter
remuneratório, porquanto decorrem de atividades e circunstâncias especiais
e  temporárias,  conforme  se  pode  verificar,  diga-se,  com  claridade,  do
dispositivo, abaixo transcrito:

“Art.  57.  Além  do  vencimento  e  das  vantagens
previstas  nesta  Lei  e  das  estabelecidas  em  lei
específica, poderão ser deferidos aos servidores:
(…)
VII – Gratificação de atividades especiais”.

 Por  conseguinte,  elucida o art.  67 da mesma Lei  que  “a
gratificação de atividades especiais poderá ser concedida a servidor ou
grupo  de  servidores,  pelo  desempenho  de  atividades  especiais  ou
excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela participação em
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comissões, grupos ou equipes de trabalho constituídas através de ato do
Governador do Estado”.

E,  ainda,  o  art.  76:  “somente  será  permitido  serviço
extraordinário  para  atender  a  situações  excepcionais  e  temporárias,
respeitado o limite  máximo de 2 (duas)  horas  por jornada de trabalho
diária”.

Indubitável,  pois,  que  tais  parcelas  e  acréscimos  possuem
caráter propter laborem, uma vez resultarem do desempenho de atividades
especiais, estranhas às atribuições normais do cargo, não devendo incidir no
cálculo das contribuições previdenciárias devidas.

Nesse sentido, julgados desta Corte de Justiça:

“EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  PARCELAS
PERCEBIDAS POR POLICIAL MILITAR. AÇÃO
PROPOSTA  EM  FACE  DA  PBPREV¿PARAÍBA
PREVIDÊNCIA E DO ESTADO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DOS PEDIDOS PARA DETERMINAR A
SUSPENSÃO  DOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  E  DETERMINAR  A
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES
INDEVIDAMENTE  DESCONTADOS  A  TÍTULO
DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
APELO  DO  ESTADO.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO.
APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 48 E 49 DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO. MÉRITO.
TERÇO  DE  FÉRIAS.  VERBA  DE  CARÁTER
INDENIZATÓRIO.  NÃO  INCIDÊNCIA  DE
DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO.
PRECEDENTES  DO  STJ.  DESPROVIMENTO.
REMESSA NECESSÁRIA E APELO DA PBPREV.
ALEGADA  LEGALIDADE  DOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS SOBRE AS PARCELAS QUE
COMPÕEM  A  REMUNERAÇÃO  DO  AUTOR,
ALICERÇADA NA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA  SOLIDARIEDADE  CONTRIBUTIVA.
ILEGALIDADE  DOS  DESCONTOS.
PRECEDENTES DOS ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS
DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA
E DO APELO DA PBPREV. 
1.  'O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,
conforme  o  caso,  e  as  autarquias  responsáveis
pelo  gerenciamento  do  Regime  Próprio  de
Previdência,  têm  legitimidade  passiva  quanto  à
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obrigação  de  restituição  de  contribuição
previdenciária  recolhida  por  servidor  público
ativo ou inativo e por pensionista' (Súmula nº 48,
do TJPB). 
2.  'O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,
conforme  o  caso,  têm  legitimidade  passiva
exclusiva  quanto  à  obrigação  de  não  fazer  de
abstenção  de  futuros  descontos  de  contribuição
previdenciária do servidor em atividade' (Súmula
nº 49, do TJPB).
3.  A  partir  do  julgamento  da  Pet  7296  (Min.
Eliana  Calmon,  DJ  de  28/10/09),  a  1ª  Seção
adotou  o  entendimento  de  que  é  ilegítima  a
exigência de contribuição previdenciária sobre a
parcela  de  1/3  acrescida  à  remuneração  do
servidor  público  por  ocasião  do gozo  de  férias'
(AR  3.974/DF,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO
ZAVASCKI,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
09/06/2010, DJe 18/06/2010)”.
4.'A orientação do Supremo Tribunal é a de que as
contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir
em parcelas indenizatórias ou que não incorporem
a  remuneração  do  servidor'  (STF,  AI  712880
AgR/MG,  Primeira  Turma,  Relator  Ministro
Ricardo  Lewandowski,  julgado  em  26/05/2009,
publicado  no  DJe-113,  divulg,  18/06/2009,  pub.
19/06/2009).
5. Julgados desta Corte têm decidido ser indevido
o  desconto  de  contribuição  previdenciária  nas
gratificações previstas no art. 57, inc. VII da LC
58/2003, referente a atividades especiais (TEMP;
POG.PM;  PM VAR; EXTR-PM),  a  gratificação
de  insalubridade  e  especial  operacional,  de
atividades especiais temporárias, dada a natureza
transitória e o caráter propter laborem e também
com  relação  ao  plantão  extra  PM  por  ser  um
adicional pelo serviço extraordinário”.
(TJPB  –  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00011886020148152001, 4ª Câmara Especializada
Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA , j. em 15-03-2016). (grifo
nosso).

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO
Remessa  Oficial  e  Apelações  Cíveis.  "Ação  de
repetição de indébito previdenciário" . Pedido de
devolução  dos  descontos  previdenciários
reputados indevidos. Terço de férias, Grat. Do art.
57, VII da Lei nº 58/03 (POG.PM, EXTR.PM, EXT.
PRES,  PM.VAR,,  PRESS.  PM,  GPB.  PM,
GMB.PM,  GMG.PM,  GPE.PM,  COI.PM,
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PQG.PM,  OP.  VTR),  Grat.  De  função,
Gratificação de Atividades Especiais Temporárias,
Gratificação  especial  Operacional,  Gratificação
de Magistério, Etapa Escalonada, Plantão Extra-
MP e  bolsa  desempenho.  Sentença  parcialmente
procedente.  Irresignação.  Terço  de  férias  -
Comprovação  de  não  incidência  de  descontos  a
partir do exercício de 2010. Grat. de função, grat.
de  magistério,  bolsa  desempenho,  auxílio
alimentação, e Gratificações do art. 57, VII da Lei
58/03 (EXTR.PM, GPB. PM, GMB.PM, GMG.PM,
GPE.PM,  COI.PM,  PQG.PM,  OP.  VTR).  Não
comprovação da percepção dessas verbas. Etapa
de alimentação destacado, Plantão Extra, Grat. do
57,  VII,  da  LC  nº  58/2003  (Gratificação  de
Atividades  Especiais-TEMP.  e  POG.PM,
PM.VAR.,  EXTRA  PRES.  PM,  PRESS.PM),
Gratificação  especial  Operacional.  Verba  de
caráter  indenizatório.  Não  incidência  de
contribuição  previdenciária.  Reforma parcial  da
sentença. Desprovimento ao recurso do Estado da
Paraíba  e  Provimento  parcial  ao  reexame
necessário  e  a  apelação  cível  da  PBPREV.  A
contribuição previdenciária sobre  1/3 de férias e
gratificações  que não integram os proventos da
aposentadoria  é  expressamente  excluída  pela
legislação que regulamenta a matéria no âmbito
do Estado da Paraíba, a teor do art. 13, § 3º, da
Lei nº 9.939/2012 e do art. 4º, §1º da Lei Federal
nº  10.887/04.  Estando  as  verbas  reclamadas
relacionadas  na  legislação  como  isentas,  não
devem sofrer a incidência da contribuição.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00217338820138152001, 2ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C
RAMOS , j. em 08-03-2016). (Grifo nosso).

Assim,  agiu  com acerto  a  magistrada de  primeiro grau ao
declarar ilegal a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas
descritas  na  inicial,  condenando  o  promovido  a  restituir  os  valores
descontados, respeitada a prescrição quinquenal.

b) Dos ônus sucumbenciais:

Enfatiza  o  recorrente  que  o  pagamento  das  custas  e
honorários deve ser distribuído proporcionalmente.

Como é  cediço,  revelando-se  nos  autos  existir  vencedor  e
vencido ao mesmo tempo, as custas e honorários advocatícios devem ser
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recíproca e proporcionalmente distribuídos, na medida da derrota de cada
parte, nos termos do que dispõe o caput do art. 86 do CPC, in verbis:

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor
e  vencido,  serão  proporcionalmente  distribuídas
entre eles as despesas”.

Além do mais, caso uma parte sucumbir em parte mínima do
pedido,  a  outra  arcará  integralmente  com  as  despesas  e  honorários,
conforme estabelece o parágrafo único do art. 86, do NCPC.

Na hipótese em testilha, o autor requereu  a declaração de
inexigibilidade  do  desconto  previdenciário  sobre  verbas  salariais  e  a
restituição  dos  valores  indevidamente  cobrados,  respeitada  a  prescrição
quinquenal. 

Ocorre  que  o  autor  foi  vencedor  na  quase  totalidade  do
pedido, sendo sucumbente em parte mínima do pleito,  razão pela  qual a
autarquia  previdenciária  deve  arcar  com  o  pagamento  das  despesas  e
honorários sucumbenciais.

c) Dos juros de mora e da correção monetária:

No que se refere aos juros de mora e correção monetária,
verifica-se que não há que se cogitar em aplicação do índice da caderneta de
poupança, tendo em vista que se trata de restituição de verba previdenciária
de  natureza  tributária,  circunstância  que  conduz  à  aplicabilidade  da
legislação  específica  (art.  1°,  III  e  IV,  e  art.  2°,  da  Lei  Estadual  n.°
9.242/2010 c/c o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional), e não da Lei
nº 9.494/1997.

Sobre  o  assunto,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  supriu  a
lacuna concernente ao índice aplicável às condenações judiciais de natureza
administrativa  em  geral;  relacionadas  com  verbas  de  servidores  e
empregados  públicos;  envolvendo  desapropriação;  de  natureza
previdenciária e as de natureza tributária.

Vejamos a ementa do julgado:

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
SUBMISSÃO  À  REGRA  PREVISTA  NO
ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  02/STJ.
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-
F  DA  LEI  9.494/97  (COM  REDAÇÃO  DADA
PELA  LEI  11.960/2009)  ÀS  CONDENAÇÕES
IMPOSTAS  À  FAZENDA  PÚBLICA.  CASO
CONCRETO  QUE  É  RELATIVO  A  INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. • TESES JURÍDICAS FIXADAS. 
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela  Lei  11.960/2009),  para
fins de correção monetária,  não é aplicável nas
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condenações  judiciais  impostas  à  Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa
de correção monetária.
No  presente  julgamento,  o  estabelecimento  de
índices  que  devem  ser  aplicados  a  título  de
correção  monetária  não implica  pré-fixação  (ou
fixação  apriorística)  de  taxa  de  atualização
monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em
índices  que,  atualmente,  refletem  a  correção
monetária  ocorrida  no  período  correspondente.
Nesse contexto, em relação às situações futuras, a
aplicação  dos  índices  em  comento,  sobretudo  o
INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices
sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da
decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou
inconstitucional  a  atualização  monetária  dos
débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança,
no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos
ou pagos  até  25 de  março de  2015,  impedindo,
desse modo, a rediscussão do débito baseada na
aplicação  de  índices  diversos.  Assim,  mostra-se
descabida a modulação em relação aos casos em
que  não  ocorreu  expedição  ou  pagamento  de
precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com
redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em
que estabelece a incidência de juros de mora nos
débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial  de  remuneração  da  caderneta  de
poupança,  aplica-se  às  condenações  impostas  à
Fazenda Pública, excepcionadas as condenações
oriundas de relação jurídico-tributária. 
3.  Índices aplicáveis  a  depender  da natureza da
condenação. 
3.1  Condenações  judiciais  de  natureza
administrativa em geral. 
As  condenações  judiciais  de  natureza
administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes
encargos:  (a)  até dezembro/2002: juros de mora
de 0,5% ao mês;  correção monetária de  acordo
com os índices previstos no Manual de Cálculos
da  Justiça  Federal,  com  destaque  para  a
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
no  período  posterior  à  vigência  do  CC/2002  e
anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de
mora  correspondentes  à  taxa  Selic,  vedada  a
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cumulação com qualquer outro índice; (c) período
posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de
mora  segundo  o  índice  de  remuneração  da
caderneta de poupança; correção monetária com
base no IPCA-E. 
3.1.1 Condenações  judiciais  referentes  a
servidores e empregados públicos.
As condenações judiciais referentes a servidores e
empregados  públicos,  sujeitam-se  aos  seguintes
encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1%
ao  mês  (capitalização  simples);  correção
monetária:  índices  previstos  no  Manual  de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009:  juros  de mora:  0,5%
ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir
de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial
da caderneta  de  poupança;  correção monetária:
IPCA-E.
3.1.2  Condenações  judiciais  referentes  a
desapropriações diretas e indiretas. 
No âmbito das condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas existem regras
específicas, no que concerne aos juros moratórios
e compensatórios, razão pela qual não se justifica
a incidência  do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97  (com
redação  dada  pela  Lei  11.960/2009),  nem  para
compensação da mora nem para remuneração do
capital. 
3.2  Condenações  judiciais  de  natureza
previdenciária.
As  condenações  impostas  à Fazenda Pública de
natureza  previdenciária  sujeitam-se  à  incidência
do INPC, para fins de correção monetária, no que
se refere ao período posterior à vigência da Lei
11.430/2006,  que  incluiu  o  art.  41-A  na  Lei
8.213/91.  Quanto  aos  juros  de  mora,  incidem
segundo  a  remuneração  oficial  da  caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009). 
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 
A correção monetária e a taxa de juros de mora
incidentes  na  repetição  de  indébitos  tributários
devem corresponder às utilizadas na cobrança de
tributo pago em atraso. Não havendo disposição
legal específica, os juros de mora são calculados à
taxa  de  1%  ao  mês  (art.  161,  §  1º,  do  CTN).
Observada a regra isonômica e havendo previsão
na legislação da entidade tributante, é legítima a
utilização  da  taxa  Selic,  sendo  vedada  sua
cumulação com quaisquer outros índices. 
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4. Preservação da coisa julgada. 
Não  obstante  os  índices  estabelecidos  para
atualização monetária e compensação da mora, de
acordo com a natureza da condenação imposta à
Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa
julgada  que  tenha  determinado  a  aplicação  de
índices  diversos,  cuja
constitucionalidade/legalidade  há  de  ser  aferida
no caso concreto.
• SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária,
não é  possível  a  incidência  do  art.  1º-F da Lei
9.494/97  (com  redação  dada  pela  Lei
11.960/2009)  –  nem para  atualização  monetária
nem para compesação da mora –, razão pela qual
não se justifica a reforma do acórdão recorrido.
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito
ao regime  previsto  no art.  1.036 e  seguintes  do
CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.”
(STJ,  REsp  1.495.146-MG,  1ª  Seção,  Rel.  Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 22/02/2018)

Destarte, em que pese o magistrado ter fixado os consectários
legais  sem  observância  ao  entendimento  supra  explanado,  reformo  a
Sentença neste ponto  para determinar  a aplicação dos juros de mora e da
correção monetária nos termos da legislação específica (art. 1°, III e IV, e
art.  2°,  da  Lei  Estadual  n.°  9.242/2010  c/c  o  art.  161,  §1°,  do  Código
Tributário Nacional), e não da Lei nº 9.494/1997.

III - Conclusão

Por  tudo o que  foi  exposto,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO e  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  REMESSA
NECESSÁRIA apenas  para  modificar  os  consectários  legais  e,  assim,
determinar a incidência de juros de mora, na razão de 1% ao mês, desde o
trânsito em julgado, e correção monetária pelo INPC, desde cada desconto
indevido, mantendo-se incólume os demais termos da sentença.

Por consequência, deixo de majorar a verba honorária, ante a
sua fixação no patamar máximo, nos termos do art. 85, §11, do CPC.

É COMO VOTO.

Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz  Silvio
Ramalho Júnior, Exmo.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,o Exmo. Dr
Eduardo José de Carvalho Soares, juiz convocado, em substituição ao Exmo
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Averbou suspeição o Exmo Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. 
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Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima
Maia de Farias , Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa 26 de junho de 2018.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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